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ASSEMELE'A LEG'SLAIÍVA DO ESIÁDO DO PIAUI
GABINETE DO DEPUIADO ESIADUAT

DR. G'I. CARIOS

eXçBlgffiEEXDEüEIüt§sTrucroNAL N'.0372s23

nm, -13 I 0 24ê1
Emendo ô Constituiçõo do Estodo do Piouí

ue oltero o porógrofo único do ortigo 28 e
rerá rio o §lo do ortigo 40.

A ASSEMBTETA IEGISLATIVA DO ESIADO OO pnUí, nos termos dos ort. 74 § T,

do Constituiçõo Esloduol, promulgo o seguinte emendo oo texto

constitucionol:

Art. lo O ortigo 28, Porógrofo único, do Constiluiçõo Estoduol do Piouí posso

o vigoror com o seguinte redoçôo:

Ad,.28.

Porógrofo único. No município onde nôo houver órgõo de imprenso

oficiol, o publicoçõo dos otos referidos neste ortigo e no ort. 22 serô

feito no Diório Oficiol, impresso ou eletrônico e devidomente

registrodo junto oo Tribunol de Contos do Eslodo do Piouí, órgôo de

publicoçõo dos otos municipois, instituído e oficiolizodo por

legisloçôo municipol especifico dos referidos entes federotivos.

Art. 29 O § l" do ortigo 40 posso o vigoror com o seguinte redoçõo:

Av. Mol. Costelo bronco, 201 - Cobrol - Teresino/Pl (8ól 313$3139
E-moil: droilcorlos@o lepi.pi.qov.br

"Art. 40.

§ I ". Os ovisos de Licitoçõo, os relotórios de Gestôo fiscol, os Relqtórios

Resumidos de Execuçôo Orçomenlório, o Lei Orçomentório Anuol, o

Lei de Diretrizes Orçomentóíos, o Plono Plurionuol e demois

documentos de publicoçôo obrigolório previslos em lei, de

responsobilidode do odministroçôo público estoduol e municipol,
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serõo publicodos no imprenso escrito ou elelrônico, em Diório Oficiol

do Estodo, próprio do Município ou outro, no formo previsto no ort.

28, com exemplores dos edições diórios sequenciolmente

numerodos, por medido de seguronço, enviodos oo Arquivo Público

do Piouí, no formo que foi publicodo, imediqtqmente opós o suo

circuloçôo, poro fins de guordo e orquivomento Ad PerpeÍuom in

Memorion.

Art. 3o Esto Emendo Constitucinol entro em vigor o portir do dotq de suo

publicoçôo.

lod essões d sembleio Legislotivo, em Teresino (Pl), _ de
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JUSTIFICATIVA

Assim sendo, umo dos formos de cumprir esse princípio é otrovés do

publicoçõo em diórios oficiois de leis (ort. 84. lV do CF e ort. lo do LINDB),

editois de licitoçôo lLei 14.133121 , ort. 54, § I') e controtos, enquonlo nôo

for implementodo o Porlol Nocionol de ConlroÍoçoes Públícos {Lei

14.133/21 , ort. Deve-se observor que o Constituiçôo Federol, em seu ortigo

37, coput, elevo o nível constilucionol os princípios do publicidode e do

morolidode no odministroçôo público e os coputs dos ortigos 28 e 40 do

Constituiçoo do Estodo do Piouí, respectivomente, trotom sobre os

publicoções dos otos oficiois.

Somo-se o isso, os disposiçôes contidqs no Lei Complementor no l3l,
de moio de 2009, que fortolece o Íronsporêncio no geslõo do

Administroçõo Público.

Ademois, os disposições contidos no Lei no 12.527, de novembro de
201 1, obrigo os entes e órgoos do odminisÍroçõo direlo e dos Poderes

Executivo, ossim como os entidodes controlodos direto ou indiretomente

pelos Estodos e pelos Municípios. do odministroçôo direto e indireto. <:
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A divulgoçõo dos olos oficiois é umo dos formos de oplicor o

Princípio do Publicidode. Sem o publicoçÕo de tois otos, nõo serio possÍvel

êxercer um controle sociol eficoz nem ter umo porticipoçôo consciente do

sociedode. O referido princípio, mencionodo no ort. 37 do Constituiçôo,

influencio ouiros princípios, direitos e deveres, lois como o direito de ocesso

à informoçôo (ort. 5', XIV), o direito de obter informqÇoes de inleresse gerol

ou porticulor (ort. 5', XXX|ll), o dever de publicor otos processuois (ort. 5', LX)

e julgomentos públicos (ort. 93. lX).
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gorontir o livre ocesso ô informoçõo, inclusive por meio de internet. l7ó, P.

Único, l). Além disso, os relotórios fiscois lombém devem ser publicodos (CF,

ort. Ió5, § 3o e ort.55, § 2", do LC l0l/2000).

Dionte desse foto, ressollosse que nõo é suficiente publicor em um

jornol ou periódico comum, mos sim em um diório oÍiciol. lsso é

estobelecido no ortigo lo do Lei de lntroduçõo às Normos do Direito

Brosileiro (LINDB), que se refere à "publicoçõo oficiol".

Ademois, no Constituiçôo Estoduol do Piouí, é bostonte cloro no seu

ort.28, vide oboixo:

Art. 28. Os Municípios publicorõo, em seu órgõo de imprenso, denho
de dez dios, o portir do ultimoçõo do oto respectivo:
| - os leis;

ll - os decretos regulomentores;
lll - os ovisos de editois de concurso público e licitoçôo;
lV - os extrotos dos otos de nomeoçõo, odmissõo, controtoçõo,
promoçõo, exoneroçõo, demissÕo e oposentodorio de seu pessool,

sob peno de nulidode obsoluto.
Porógrofo único. No município onde nÕo houver órgôo de imprenso
oficiol, o publicoçõo dos otos referidos neste ortigo e no ort. 22 seró
feito no Diório Oficiol dos Municípios, órgôo de publicodo dos otos
municipois, instituído e oficiolizodo por legisloçôo municipol
específico dos reÍeridos entes federotivos.

Visto pois o exigêncio do normo constitucionol estoduol, temos que

nos otentor o reolidode fótico que possuimos otuolmente no que se refere

à publicoçôo nos diórios oficiois. Aluolmente, openos os cidodes de

Teresino e Pornoíbo, hó registros que existem diórios oficiois próprios. No

enlonto, quonlos oos demois municípios do Eslodo, nõo hó registro de

veículos de imprenso oficiois próprios.

Assim sendo. poro otender o normo consiitucionol, que expresso

Av. Mol. Costelo bronco, 201 - Cobrol - Teresino/Pl (8ó) 313$3139
E-moil: droilcorlos@oleoi.pi.oov.br

ASSEMBLEIA LEG'SLAIIVA DO ESIADO DO PIAUí
GA8'NEÍE DO DEPWADO ESTADUAI.

DR. G'I. CAR[OS



.ota
#ffi;s
K E;^1::tSlsPr^J

ASSEMELE'A LEGISLAIíVA DO ESIADO OO NEUí
GAB'NFIE DO DEPWADO ESTADUAI.

DR. G'I. CARI.OS

cloromente o obrigotoriedode de que estos publicoções portom de um

veículo oficiol, vide novomente o or1. 28, porógrofo único, tem-se o
soluçõo que é odmitido pelo doutrino jurídico, sendo elo o de que os

publicoções oficiois sejom feitos por empresos privodos, conlrolodos poro

tonto.

Desso Íormo, com o objetivo de gorontir o outenticidode,

integridode e ínteroperobilidode dos informoçôes publicodos pelos

empresos privodos, o Tribunol de Contos do Estodo (TCE), com o propósito

de osseguror o seguronço dos informoções publicodos nos publicoções

oficiois, o ortigo l o do lnsluçõo Normqtivo 3/20,l 8 do TCE-PI estobelece que

openos publicoções reolizodos por veículos previomente outorizodos pelo

órgõo de contos serôo vólidos.

De moneiro que, é necessório que os empresos privodos obtenhom

outorizoçôo prévio do TCE ontes de oferecerem o serviço de publicoçôo

oficiol poro os órgôos públicos que nôo possuem diórios oficiois próprios.

Nesse processo, o TCE ovolioró o competêncio técnico do empreso poro

fornecer o serviço.

Atuolmente, no Estodo do Piouí o TCE outorizou duos empresos

privodos o reolizqrem publicoçôes eletrônicos oficiois. A primeiro empreso

é o Diório Oficiol dos Municípios LTDAz, com CNPJ 07.989.781/0001-38, cujos

sócios odministrodores sôo Volmir Mirondo (CPF 011.186.093-87) e Morio

Auxiliodoro Veloso lgrejo (CPF 843.358.óó3-72). É importonte deslocor que,

emboro o empreso tenho o polovro "Oficiol" em seu nome, elo é, no

verdode, umo empreso privodo que segue o legisloçôo comum e estó

t https://www.tcepa.tc.brlwp-content/uploads/2Ol.SloT llnstrucao-Normativa-no-03-18-Publicacoes-
Of iciais-EletÍonicas-dos-M unicipios.pdf
2 http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpireva/Cnpjreva-Comprovante.asp
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voltodo poro olividodes mercontis.

A segundo empreso foi outorizodo no qno de 2021 , é o Editoro de

Jornois e Publicoçôes Diórios Ltdo3, conhecido como Diório Oficiol dos

Prefeiluros Piouienses, com CNPJ 3ó.,l 10.7óó10001-76.O sócio odministrodor

desso empreso é Luzinoldo dos Sontos Soores. que foi hobilitodo

liminormente pelo TCE otrovés do processo TC O@41412021 .

A exislêncio pois, de duos empresos que olendem os exigêncios

poro efeluorem o publicoçôo oflciol dos munícipios gerou um imposse

poro o odministroçõo público, umo vez que oté o ono de 2021 openos o

primeiro empreso ero outorizodo e ossim, nôo possuiomos o exigibilidode

de hover um processo licitotório como regulo o novo Lei 14.133/2021, em

seu ort. 74, tol quol o Lei 8.óóó193 o fozio no ort. 25, que dilo o inexigível

licitoçõo quondo invióvel o competiÇõo, poro suo controtoçõo. com umo

novo empreso temos que esle processo deve oconer, visto que ogoro hó

o possibilidode de competiçõo, dificultondo poís o funcionomento e o
odequoçõo do odministroÇôo público dos munícipios piouienses.

Desso formo, propoem-se o Emendo subslilutivo formol que olteroró

o Art. 28, porogrofo único e § 1' do ortigo 40 dq Constituiçõo do Estodo do

Piouí, com o propósito de melhor promover o publicidode dos otos, bem

como de melhor otimizoçõo do funcinomento do odminislroçõo publico,

odequor o texlo legol otuol, o novo reolidode fótico, poro tonÍo,

oprensento-se oindo trechos retirodos dos Constituições Estoduois dos

Eslodos de Pemombuco e Sõo Poulo que coÍroborom com o proposlo oqui

opresentodo:

Coníilulçõo Esloduol de Pernombuco: "Art. 97. A odministroçõo

3 http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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público direto e indireto de quolquer dos Poderes do Estodo e dos
Municípios obedeceró oos princípios de legolidode,
impessoolidode, morolidode, publicidode e eficiêncío, olém dos
relocionodos nos orts. 37 e 38 do Constituiçôo do Repúblico
Federotivo do Brosil e dos seguintes: (Redoçõo olterodo pelo ort. lo
do Emendo Constitucionol n' I ó, de 4 de junho de 1999.)

| - publicidode dos otos legislotivos e odministrotivos, poro que
tenhom vigêncio, eficócio e produzom seus eÍeitos juídicos
regulores, medionte publicoçôo:

o) no órgôo oficiol do Estodo, quondo de outorio do odministroçôo
público direto, indireto ou fundocionol do Estodo, podendo ser

resumido nos cosos de otos nÕo-normotivos;1"

Conslllulçôo Esloduol de Sôo Poulo: "Artigo I I 2 - As leis e otos
odministrotivos externos deverõo ser publicodos no órgõo oficiol do
Estodo, poro que produzom os seus eÍeitos regulores. A publicoçoo
dos otos nôo normotivos poderó ser resumido.s"

Desso formo, submete-se eslo proposto Emendo Constitucionol oos

nobres pores porlomenlores poro suo deliberoçôo, ensejondo o pedido

poro que esto sejo oprovodo visondo pois o bem do odministroçõo

público.

Teresino-Pl, _ de de 2023

' https://www.alepe.pe.gov.brlwp-content/uploads/2015/05/constituicaoestadual.pdf
5 https://www.al.sp.gov.br/repositorío/legislacao/constituicao/198g/compalacao-constituicao-(I
05.10.1989.htm1
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